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PARECER JURÍDICO
[bookmark: _Hlk127267861]
[bookmark: _Hlk127267664]AUTOR: Vanderlei Lopes da Silva – Presidente da Câmara Municipal 
ASSUNTO: Dispõe sobre a vedação de nomeação de pessoa condenada, por sentença criminal com trânsito em julgado e fundamentada na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para exercer cargo ou emprego público no Município de Pedra Bela, inclusive nos âmbitos do Poder Legislativo e da Administração Indireta.

I – RELATÓRIO:

[bookmark: _Hlk128491802]Trata-se de Projeto de Lei ordinária 13/2023 de autoria do Poder Legislativo, que visa estabelecer vedações a nomeações em cargos públicos de pessoas condenadas por crimes praticados na Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
O projeto veio acompanhado de justificativa alegando em síntese o aumento significativo de crimes de feminicídio no Brasil.
Os autos vieram a esta assessoria para parecer, e o relato, passo a expor.
II – PARECER: 
Inicialmente, cumpre registar que as manifestações jurídicas são de caráter consultivo e não vinculativo, que por ser opinativo, sua vinculação somente ocorre quando aprovado pelo superior hierárquico ou pela autoridade competente. 
Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo nos termos da Lei Orgânica Municipal em seu art. 47, I, cumulado com o Regimento Interno desta casa, em seu art. 198 inciso I é competência do vereador a elaboração de Lei Ordinária 
Portanto, não há vício de iniciativa no presente Projeto de Lei.
No mérito, a matéria neste Projeto de Lei se adequa aos princípios que regem a competência legislativa, assegurada ao Município, conforme insculpidos no art. 30, I, da Constituição Federal. Da mesma, forma, não conflita com a competência privativa da União Federal (art. 22 da CF) nem tão pouco com a competência concorrente (art. 24 da CF).

No mais, a discussão e a votação deverão ser feitas em turno único de votação (art. 230, parágrafo único, do Regimento Interno), com votação nominal (art. 243, inciso I, do Regimento Interno).

III – CONCLUSÃO

Diante o exposto, em obediência às normas legais, esta Assessoria Jurídica OPINA pela legalidade e constitucionalidade do presente Projeto de Lei.

E o parecer sob censura 
Pedra Bela/SP, 04 de abril de 2023.


CLAUDIA CRISTINA SOARES
ASSESSORA JURÍDICA LEGISLATIVA.
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